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PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 020/2020

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O Excelentíssimo Senhor EDU LAUDI PASCOSKI, Prefeito Municipal de Itanhangá, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições autorizadas por Lei, faz saber que requer à Câmara Municipal de Vereadores a apreciação do seguinte Projeto de Lei Municipal:

Art. 1º	- Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional especial no valor de R$ 80.000,00 (Oitenta Mil Reais), nos termos do Artigo 41, inc. II da Lei Federal nº 4.320/64, para Inclusão de dotações e Fontes de Recursos no Orçamento vigente, conforme segue:


Órgão:05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO
Unidade:002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Função:10 – Saúde
Subfunção:122 – Administração geral
Programa:0035 – COVID - Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública Decorrente do Coronavírus.
Projeto/Atividade:2152 – Enfrentamento da Emergência – COVID-19

Natureza de Despesa: 

3390.30.0000 – Material de Consumo...................R$ 17.000,00
Fonte de Recurso:
0.1.02.0000- Receita de Imp. e Transf. de Impostos Saúde ......................................................R$ 7.000,00
0.1.46.0740- Ações de Saúde para o Enfrentamento do Coronavírus COVID-19........... .................................R$ 10.000,00

3390.36.0000 – Serviços de Terceiro Pessoa Física.....R$ 2.000,00
Fonte de Recurso:
0.1.02.0000- Receita de Imp. e Transf. de Impostos Saúde ......................................................R$ 1.000,00
0.1.46.0740- Ações de Saúde para o Enfrentamento do Coronavírus COVID-19........... ..................................R$ 1.000,00

3390.39.0000 – Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica...R$ 5.000,00
Fonte de Recurso:
0.1.02.0000- Receita de Imp. e Transf. de Impostos Saúde ......................................................R$ 3.000,00
0.1.46.0740- Ações de Saúde para o Enfrentamento do Coronavírus COVID-19........... ..................................R$ 2.000,00

3371.70.0000-Rateio Pela Part. Em Consorcio Público R$ 20.000,00
Fonte de Recurso:
0.1.02.0000- Receita de Imp. e Transf. de Impostos Saúde................................................R$ 10.000,00
0.1.46.0740- Ações de Saúde para o Enfrentamento do Coronavírus COVID-19........... .................................R$ 10.000,00

3390.93.0000 – Indenizações e Restituições...........R$ 2.000,00
Fonte de Recurso:
0.1.02.0000- Receita de Imp. e Transf. de Impostos Saúde.................................................R$ 1.000,00
0.1.46.0740- Ações de Saúde para o Enfrentamento do Coronavírus COVID-19..............................................R$ 1.000,00

4490.52.0000 Equipamentos e Materiais Permanente......R$ 5.000,00

0.1.02.0000- Receita de Imp. e Transf. de Impostos Saúde.................................................R$ 2.000,00
0.1.46.0000- Transf. Fundo a Fundo SUS – Gov. Fed. Bloco Custeio. ......................................................R$ 3.000,00

3390.37.0000 – Locação de Mão de Obra.................R$ 2.000,00
Fonte de Recurso:
0.1.02.0000- Receita de Imp. e Transf. de Impostos Saúde.................................................R$ 2.000,00


Órgão:08 - SECRETARIA MUN. DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TRABALHO
Unidade:002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
Função:08 – Assistência Social
Subfunção:122 – Administração geral
Programa:0035 – COVID - Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública Decorrente do Coronavírus.
Projeto/Atividade:2153 – Ações para Combate da Pandemia da COVID-19-SAS

Natureza de Despesa: 
3390.30.0000 – Material de Consumo...................R$ 12.000,00
Fonte de Recurso:
0.1.00.0000- Recursos Ordinários......................R$ 2.000,00
0.1.29.0740- Ações de Saúde para o Enfrentamento do Coronavírus COVID-19........... .................................R$ 10.000,00

3390.36.0000 – Serviços de Terceiro Pessoa Física.....R$ 2.000,00
Fonte de Recurso:
0.1.00.0000- Recursos Ordinários......................R$ 1.000,00
0.1.29.0740- Ações de Saúde para o Enfrentamento do Coronavírus COVID-19........... ..................................R$ 1.000,00

3390.39.0000 – Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica...R$ 5.000,00
Fonte de Recurso:
0.1.00.0000- Recursos Ordinários......................R$ 2.000,00
0.1.29.0740- Ações de Saúde para o Enfrentamento do Coronavírus COVID-19........... ..................................R$ 3.000,00

3390.93.0000 – Indenizações e Restituições...........R$ 3.000,00
Fonte de Recurso:
0.1.00.0000- Recursos Ordinários.....................R$ 1.000,00
0.1.29.0740- Ações de Saúde para o Enfrentamento do Coronavírus COVID-19........... .................................R$ 2.000,00

4490.52.0000 Equipamentos e Materiais Permanente.....R$ 2.000,00
Fonte de Recurso:
0.1.00.0000- Recursos Ordinários......................R$1.000,00
0.1.29.0740- Ações de Saúde para o Enfrentamento do Coronavírus COVID-19........... .................................R$ 1.000,00

3390.37.0000 – Locação de Mão de Obra.................R$ 3.000,00
Fonte de Recurso:
0.1.00.0000- Recursos Ordinários......................R$ 2.000,00
0.1.29.0740- Ações de Saúde para o Enfrentamento do Coronavírus COVID-19........... ..................................R$ 1.000,00


TOTAL GERAL..........................................R$ 80.000,00


          Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a proceder reforços orçamentários nos créditos abertos no Artigo 1º, nos termos §1º inciso III do artigo 43, da Lei federal 4.320/64 até o limite estabelecido no art. 4º da Lei Municipal 510/2019.

Art. 3º - Para cobertura do Crédito Adicional Especial do Artigo 1º serão utilizados recursos provenientes de anulação parcial ou total de dotações, em conformidade com o §1º inciso III do artigo 43, da Lei 4.320/64.

Órgão:05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO
Unidade:002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Função:10 – Saúde
Subfunção:122 – Administração geral
Programa:0019 – Gestão Das Politicas Publicas De Saúde
Projeto/Atividade:2152 – Enfrentamento da Emergência – COVID-19

Natureza de Despesa: 

(Red.375) 3390.30.0000 – Material de Consumo........R$ 17.140,00
Fonte de Recurso:
0.1.46.0740- Ações de Saúde para o Enfrentamento do Coronavírus COVID-19......................................... ...R$ 17.140,00

(Red.376) 3390.39.0000– Serv. de Terc.Pessoa Jurídica.R$ 3.305,40
Fonte de Recurso:
0.1.46.0740- Ações de Saúde para o Enfrentamento do Coronavírus COVID-19..............................................R$ 3.305,40

Órgão:05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 
Unidade:002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
Função:10 – Saúde 
Subfunção:305 – Vigilância Epidemiológica 
Programa:0033 – Vigilância em Saúde 
Projeto/Atividade:2065 – BLOCO III - VIGILANCIA EM SAUDE
 
Natureza de Despesa: 
(red. 372)3390.93.0000 – Indenizações e Restituições.R$ 10.000,00 
Fonte de Recurso: 
0.1.02.0000- Receita de Imp. e Transf. de Impostos Saúde.................................................R$ 7.000,00 
0.1.46.0000- Transf. Fundo a Fundo SUS – Gov. Fed. Bloco Custeio. ......................................................R$ 3.000,00 

(red.373)3390.36.0000 – Serv. de Terc. Pessoa Física..R$ 2.000,00 
Fonte de Recurso: 
0.1.02.0000- Receita de Imp. e Transf. de Impostos Saúde ......................................................R$ 1.000,00 
0.1.46.0000- Transf. Fundo a Fundo SUS – Gov. Fed. Bloco Custeio. ......................................................R$ 1.000,00

Órgão:05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 
Unidade:002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
Função:10 – Saúde 
Subfunção:302 – Assistência Hospitalar E Ambulatorial
Programa:0032 – Média e Alta Complexidade 
Projeto/Atividade:2066 – BLOCO II - Alta e Média Complexidade

Natureza de Despesa: 
(red.177)3190.94.0000–Indenizações e Rest.Trabalhist.R$ 20.000,00 
Fonte de Recurso: 
0.1.02.0000- Receita de Imp. e Transf. de Impostos Saúde................................................R$ 20.000,00 
(red. 182) 3390.37.0000 – Locação de Mão de Obra.....R$ 20.000,00
0.1.02.0000- Receita de Imp. e Transf. de Impostos Saúde................................................R$ 20.000,00 

Órgão:05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 
Unidade:002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
Função:10 – Saúde 
Subfunção:302 – Assistência Hospitalar E Ambulatorial
Programa:0032 – Media E Alta Complexidade 
Projeto/Atividade:2144 – Manutenção e Apoio - Cons. De Saúde - MAC
Natureza de Despesa: 
(red. 186) 3371.70.0000-Rateio Pela Part.Em Cons. Público...............................................R$ 7.554,60
Fonte de Recurso:
0.1.02.0000- Receita de Imp. e Transf. de Impostos Saúde................................................R$ 7.554,60


TOTAL DE REDUÇÕES................................... R$ 80.000,00


Art. 4º - Fica incluso o Programa:0035 – COVID - Enfrentamento da Emergência de Saúde e a Ação 2153 – Ações para Combate da Pandemia da COVID-19-SAS no PPA – Plano Plurianual, 2018/2021, Lei Municipal Nº. 425/2017 de 22 de setembro de 2017, e na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 2020, Lei Municipal Nº. 505/2019 de 08 de novembro de 2019.


Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
		

CENTRO ADMINISTRATIVO HILÁRIO DA ROCHA, Gabinete do Prefeito.
Itanhangá-MT, 01 de Junho de 2020.


EDU LAUDI PASCOSKI
PREFEITO MUNICIPAL















MENSAGEM

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,
	
		Encaminhamos para apreciação de Vossas Excelências, o Projeto de Lei n.º 020/2020, que trata sobre abertura de crédito adicional especial por anulação total ou parcial de dotações no orçamento financeiro do exercício de 2020.
		
O presente projeto faz-se necessário em virtude da inclusão de programa especifico nas peças de planejamento, considerando as regras de validação do APLIC publicada em 01 de junho de 2020. As alterações estão fundamentadas nas Resoluções 03 e 04 de 2020 publicadas pelo TCE-MT, bem como  na Nota Técnica SEI nº 12774/2020/ME. Publicada pela STN em 07/04/2020. 

A STN RECOMENDOU nesta nota que os municípios podiam criar ações ou programas, sendo que, em projetos de lei anterior criamos a ação especifica para o enfrentamento da Covid-19, no entanto, os municípios começaram a receber recursos para a Assistência Social, diante disso o TCE-MT passa a concentrar todos os controles de despesas para fins de acompanhamento dos gastos em PROGRAMA específico, bem como pela flexibilização do comunicado do APLIC 16/2020 através de detalhamento de fonte de recursos específicos para despesa frente ao Covid-19.

Nas nossas Leis Orçamentárias iremos trabalhar com os seguintes controles:

Programa:0035 – COVID - Enfrentamento da Emergência de Saúde;
Ação - 2153 – Ações para Combate da Pandemia da COVID-19-SAS;
Ação - 2152 – Enfrentamento da Emergência – COVID-19, e 
Detalhamento de Fonte 0740- Ações de Saúde para o Enfrentamento do Coronavírus COVID-19.

Assim, agradecemos o tradicional apoio dos senhores Vereadores na apreciação da presente matéria na integra e por unanimidade.

Na oportunidade aproveitamos para reiterar a Vossas Excelências os protestos de elevado apreço.


EDU LAUDI PASCOSKI
PREFEITO MUNICIPAL
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